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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 365/2025

Cria a PMEE - Política Municipal de Educação 
Empreendedora na Rede Municipal de Ensino de 
Maracanaú, estabelecendo diretrizes para o 
fomento de competências empreendedoras.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Educação Empreendedora (PMEE), a ser 
implementada em todas as escolas da rede pública municipal de ensino de Maracanaú, 
de forma gradual, em todos os níveis da Educação Básica (Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e EJA).

Art. 2º A PMEE tem como objetivo principal difundir a cultura empreendedora, 
desenvolvendo nos estudantes competências como: 
I - Criatividade, iniciativa e proatividade; 
II - Habilidades de colaboração, negociação e liderança.
III - Capacidade de identificar oportunidades e resolver problemas; 
IV - Educação Financeira básica e noções de sustentabilidade econômica.

Art. 3º A execução da PMEE será coordenada pela Secretaria Municipal de Educação 
em articulação com a Secretaria do Trabalho, Emprego e Empreendedorismo de 
Maracanaú.

Art. 4º O empreendedorismo será abordado como tema transversal, devendo permear as 
atividades e projetos pedagógicos, com a possibilidade de inclusão como componente 
curricular ou oficina, conforme a viabilidade pedagógica e a estrutura de cada unidade 
escolar.

Art. 5º Para garantir a eficácia da PMEE, o Município deverá promover: 
I - Capacitação Continuada de Professores: Ofertar formação específica para os 
educadores da rede sobre metodologias de educação empreendedora, podendo firmar 
convênios com o SEBRAE/CE, SENAI e outras instituições reconhecidas. 
II - Inclusão de Projetos Práticos: Incentivar que os projetos interdisciplinares dos 
estudantes resultem em protótipos, pequenos produtos ou serviços simulados, alinhados 
aos conteúdos curriculares, visando à aplicação prática dos conhecimentos adquiridos. 
III - Programa de Mentoria Escolar: Estabelecer um cadastro de profissionais e 
empreendedores de Maracanaú dispostos a serem mentores voluntários, conectando-os 
às escolas para palestras, workshops e orientação de projetos.

Art. 6º O Poder Executivo está autorizado a celebrar convênios, termos de cooperação 
técnica e contratos com: 
I - O Sebrae/CE, visando a adoção de metodologias comprovadas como o Jovem 
Empreendedor Primeiros Passos (JEPP) ou similares; 
II - Instituições de Ensino Superior e Técnico sediadas ou com atuação no Ceará, para 
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apoio técnico e desenvolvimento de material didático; 
III - Associações comerciais e industriais locais para a promoção do contato entre 
estudantes e o mercado de trabalho.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, suplementadas se 
necessário.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber e julgar necessário, 
detalhando a carga horária e a metodologia de implementação.

Art. 9. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 24/10/2025
pelo CPF: ***.994.198-** no IP: 192.168.131.30

Manoel Vieira Correia
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A implantação da PMEE em Maracanaú é fundamental para promover o 
desenvolvimento de competências empreendedoras nos estudantes da rede municipal 
de ensino, preparando-os para os desafios do mercado de trabalho e estimulando a 
inovação e o espírito empreendedor. A educação empreendedora é essencial para 
formar cidadãos mais capacitados e aptos a enfrentar os desafios da sociedade 
contemporânea. Dessa forma, a PMEE cumprirá não só um papel educacional moderno, 
mas também estabelecerá as bases para o desenvolvimento de um ecossistema de 
inovação robusto em Maracanaú, capacitando à próxima geração de líderes empresariais 
e cidadãos proativos. Pelo desenvolvimento de nossa juventude, peço o apoio de 
todos(as) vereadores(as).

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12456
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